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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 46-A e 46-B à Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a 

seguinte redação:  

“Art. 46-A as eleições majoritárias, os candidatos a Presidente da República de partidos 

que atendam o disposto no caput do artigo anterior deverão participar de pelo menos um 

debate em cadeia nacional obrigatória de rádio e televisão, a ser regulamentado e 

organizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, em primeiro e em segundo turnos, quando 

houver. 

§ 1º Em segundo turno, o candidato deverá participar do debate, estando ou não o 

partido ao qual pertence enquadrado na condição descrita no caput do art. 46. 

§ 2º. As regras do debate mencionado no caput serão previamente definidas por 

resolução pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º O debate eleitoral estabelecido no caput será regulamentado e organizado pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais para os cargos de Governador de Estado e para prefeito, 

em todas as cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores, e pelas redes sociais 

ou outros meios de divulgação nas demais cidades, a critério dos tribunais locais. 

§ 4º Os Tribunais Regionais Eleitorais assegurarão que todas as cidades com mais de 

200.000 (duzentos mil) eleitores tenham a realização do debate estabelecido neste artigo 

por meio das emissoras de rádio e televisão com cobertura de transmissão na região 

abrangida. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior valerá para todas as cidades em que houver 

segundo turno, podendo também haver transmissão por outras plataformas disponíveis 

na internet. 

§ 6º Haverá o debate definido neste artigo com o número de candidatos que 

comparecerem ao evento ou, havendo apenas um candidato presente, será realizada a 

divulgação do plano de governo em forma de entrevista. 

Art. 46-B. A ausência do candidato ao debate eleitoral definido no art. 46-B implicará, 

como sanção, a perda do tempo de propaganda eleitoral gratuita em rádio e televisão 
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proporcional ao tempo estimado de participação do candidato ao debate realizado, 

segundo as regras definidas pelo tribunal eleitoral competente. 

§ 1º A sanção definida será aplicada imediatamente após a ausência do candidato ao 

debate realizado, podendo atingir a propaganda realizada em primeiro e segundo turnos; 

§ 2º Se o tempo de propaganda eleitoral em rádio e televisão do candidato for inferior 

ao tempo estimado de sua participação no debate, a perda do tempo remanescente será 

aplicada aos partidos da respectiva coligação, em partes iguais, valendo a sanção para a 

eleição imediatamente posterior ao pleito. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICATIVA  

Desde o ano de 2009 a chamada Lei Eleitoral passou a exigir dos candidatos aos cargos de 

prefeito, governador e presidente da república o registro das propostas defendidas, juntamente 

com os documentos necessários ao registro das candidaturas (inciso IX do art. 11, incluído 

pela Lei 12.034/2009). 

Não é possível admitir, a exemplo do que ocorreu no pleito eleitoral do ano de 2018 para 

eleição de Presidente da República, que um candidato não compareça a debates eleitorais 

transmitidos por rádio e televisão, momento em que o plano de governo por ele defendido 

pode ser apresentado em maiores detalhes e confrontado sua viabilidade, seja por candidatos 

adversários, seja por jornalistas credenciados para efetuar questionamentos ao plano de 

governo elaborado. 

É fundamental que o eleitor tenha condições de conhecer as propostas defendidas pelos 

candidatos que terão papel singular nos destinos dos cidadãos, e a participação de candidatos 

a cargos majoritários do Executivo a pelo menos um debate, organizado pelos próprios 

tribunais eleitorais para os cargos majoritários, de forma democrática, se mostra de grande 

relevância para levar ao eleitor as informações necessárias para formar a decisão do povo que 

irá às urnas. 
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A proposta de que seja um debate realizado em cadeia de rádio e televisão tem o objetivo de 

alcançar o maior número de pessoas possível, podendo ser também utilizadas plataformas 

disponíveis na internet, a fim de ampliar o público atingido com a transmissão do evento.. 

Daí a apresentação da presente propositura, como medida de fortalecimento da nossa jovem 

democracia e garantia da transparência política. 

 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Alencar Santana Braga 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  
I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 
prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
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VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 
Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 
Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 
dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 
quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 
interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 
gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 
contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 
aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 
outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 
5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do 
faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo 
superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 
não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 
sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do 
repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 
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qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 
indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 
filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 
máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 
ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 
atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 
tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 
ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 
identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 
observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 
a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 
cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 
de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 
com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 
tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 
seguintes relações, para uso na votação e apuração:  
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I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 
ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 
escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 
alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  
....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 
horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 
dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, 
e facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 
a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 
cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 
interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 
antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 
de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 
ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 
obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 
eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com 
candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.488/2016) 

 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na 
forma estabelecida neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
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a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas 
às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 
e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco 
minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 
minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e 
cinquenta e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 
cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas 
e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte 
horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 
e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte 
horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 
horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
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b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 
doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 
minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 
inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 
diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 
cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 
(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 
VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 
serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 
seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 
majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 
integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do 
número de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 
se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 
nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
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§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 
filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 
com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 
serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 
mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 
programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 
das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da 
veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 
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